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CONSELHO DE MINISTROS

Decreto n.' 5012004
de 24 de Novembro

Tomando-se necessário actualizar o regime da cobrança
das taxas rodoviárias de travessia das fronteiras por viaturas'
pesadas de passageiros e de carga com matrícula estrangeira
e tendo 'em vista a definição dos órgãos competentes para a
respectiva cobrança assim como o destino a dar nos valores
cobrados. o Conselho de Ministros. ao abrigo do disposto na
alínea e) do n.· 1 do artigo 153 da Constituição da República.
conjugada com a alínea g) do n: 1 do artigo 70 da Lei n.- 151
f2fXJ2., de 26 de Janeiro. decreta:

Artigo 1. A travessia das fronteiras de Cuchamano, Zóbuê,
Cassacatiza, Machi'panda. Namaacha. Goba, Milange e Celõmuê
por viaturas pesadas de passageiros e de carga com matrícula
estrangeira, flce sujeita ao pagamento das taxas rodoviárias
previstas na tabela em anexo, que constitui parte integrante do
presente Decreto.

Art. 2. Compete aos Ministros que superintendem nas áreas
das estradas e das finanças actualizar, por diploma ministerial
conjunto, os valores das taxas fixadas na labela anexa.

Art. 3, Fica revogado o Decreto n: 30192. de S de Outubro.
Aprovado pelo ConsclhQ de Ministros, aos J2 de OuEUbro

dc2004.
Publique-se.

A Primeira-Ministra, Luísa Dias Diogo.

TilbeIa •••• rodovlártn •••.• velculos pesados dt praoagWoI
• de CII'p oom mtlrfcull Mlrange!ra "1'8 um lr8J*:Io de kIlI. vota.- Tue(UID)

ZObtJê - Tm. - Cuch&mano 150
Machlpsnda - B8Ifa 150
ZObue - Teta - ChJmoio - BeIra 250
caJómuê - Tete - ChlrnoJa - Beira 250
MiJange - Estada Nacional N1 100
CaJómlJà - Tete - Cuchamano 150
Namaacha - Maputo 100
Gaba - Maputo 100
ceeeeceuae MoatJze 125
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Ro.oluçao n,' 5012004
de 24 de Novembro

'Iornendc-se necessérlc designar, nu!\. termos dos rt." 2
e 5 do artigo 10 da Lei n." l7191, de 3 de Agosto, o Presidente
do Conselhode Administração da Empresa Naciorial de Hi-
drccerbonetos (ENH); EP. o Conselho de Ministros determina;

Único. É renovado o mandato de Issufo Anunr Dauto
Abdulá. no cargo de Presidente do Conselho de Administra-
çãc da Empresa Nacional de Hidrocarbonetos (ENH). EP,

Aprovada pelo Conselho de Ministros; aos 12 de Outubro
de 2004.

Publique-se.
A Primeira·Ministrtl, Ú/fSfl Vi(,J Diogo.

R•• oluçao n.' 5112004
de 24 de Novembro

Havendo necessidade ao conceder II Fundação para o
Desenvolvimento lfu Comunidade - fOC, o estatuto de
Associação de Utilidade Pliblica prevista no artigo I do
Decreto 0." 3712000. de 17 de Outubro. ao abrigo do dtsposrc
1111lllfnea 'e) cc n." J do artigo 153 da Constituição da Re-
pública e do artigo 158 do Código Civil. o Conselho de
Ministros determina:

Único. É concedida à Fundação para Q Desenvolvimento
da Comunidad~-fDC. o estatuto de AsS()CillÇDO de Utilidade
Pública.

Aprovada pelo Conselho de Ministros;'liOS 12 de Outubro
de 2004.

E\lblique-se.
A Primeira-Ministra, lsdsa Dias Diogo,

Roooluçao n.' 52/2Q04
de 24 de No"",bro

Havendo necessidade de conceder à Fundação Lurdes
Mutola - R.M, o estatuto de Associação de Utilidade Pública
prevista nó artigo J do Decretou." 37/2000. de 17 de Outubro,
ao 'abrigo do dtsposro na aUnea e) do n," I do artigo 153' da
Constituição da Repübíica e do artigo 158 do Código Civil.
o Conselho de Ministros determina:

Único. ~ concedida à Fundação Lurdes Mutola _ FLM, o
estatuto de Associação de Utilidade Pública.

Aprovada pelo Conselho de Ministros. aos 12 de Outubro
de ZOO4,

Publique-se.
A Primeira-Ministra, LII(sa Dias Diogo;

MINISTÉRIO DA INDÚsTRIA E COMÉRCIO

Diplome Mlnloter'ol n,' 1ll9l2004
de 24 de Novembro

O Diploma Ministerial n." 161·AJ2000. de 21 de Novembro
que aprova o Bstauno Orgânico do Ministériu da Indústria e
Comércio. contempla na sua estrutura ti; lnspeççtl<l-Geral.

Havendo ncccssléadc de se proceder à regulamentação dn
Inspcc~·ã(j·Ger;\1 do Ministério d:llndÚslI'iu. e Ccmércfo. sabido
que dus d.:mais fllnçõc.~ ll. ela acometidas cebe-lbc preparar,
e' implementar OCI.,'t}e" de educeçüo dos agentes eC<lI1ümicos
e lIsscgurllr que os drglios do Ministério, instituiçücs subordi-
nadóls c tuteladas cumpram cem a legislação aplicável. ao
abrigo do artigo 18 t.lo suprucüado estatuto. u Ministro til'
Indústria c Comércio, determina:

Artigu I. É aprovado () Regulamento da Inspecção do Mi-
-nistério da Industria e Comércio e seus respectivos anexos
que sUo perto integrante do presente diploma minili.lcrial.

An, 2, São revogados o Diploma Mini~terlal n." 170/88,
de 28 de Dezembro e toda" tiS disposições que regulam a
mesma matéria e que contrurium 1/ presente Regulamento.

Arl. 3, A" dúvidns e emissões decorrentes da interpretação
e aplií,:uçi1o do presente Regll'lumento. serão supridus por
despacho do Minislm da lndústria e Comércio,

Art. 4. O presente diploma ministerial entra imedlutumeme
em vigor.

Ministério da Indústria e Comérclo. cm Maputo. 1 de
Outubro de 2004. - O Ministre; ClIr/fJ,Y Morg(l(/o.

Regulamento da Il1specção da Indústria
a Comércio

CAPfTULO I

D•• dlopoolçO •• go,,'.
SlicçÃOI

Deflnl9Oee. Objecto, nBtllr8p18 âmbito

ARTIGO I

(o.flnl96e.e)

Para efeitos do presente Regulamento emende-se por:
o) Ac'lil'üitll/e tnspeonva - o conjunto de uClividll(jCIOutri-

buídas à Inspecçllo-0eral do Ministério da Indústria
e Comércio OQ-MlC) com vista a garí,lntir (I cum-
primemo da legislaçDo pelos' õrgãcs, insrttuições
e agentes económicos do sector da Indústria e
Comércio;

b) Actívídade /II,t'pectíl'(I Avisqda ;"-0 conjuJ1Io de acções
Inspecttves pré-avisadas no prazo mínimo de dez dias
üteís. com a' finalidade de educar os agentes econó-
mtccs e o público' em gcrnt, sobre 11necessidade c
importância da observância ~a legi.slnçilo;

c) AClividcu/e /lIspecriVft lIào-Avis(u/a - o conjunto de
acções illspec~ivasex.ercidllscom o objectivo de ave-
rlgunr II 'verllcidude das llTegu/uridlldes existentes;

d) Actividade tuspecttva Ordinária _ 11 forma de exercí-
cio da llctividll.de inspecliva avisada com caráçler
educativo, que se cmqundra no plano de llClivjd'4dcs
preestnbeleçido;

e) AClividac/e lnspectiva Bxtmortlillária.- ti forma de
exercício da acuvldade Insoecnva não avisada,
determinada superiormome eu resultante de quei-.
xasldenünclllS e de constatação directa de irregu-
laridades;

!J Agelllt1 da Autorídade - o funcionório investido de po-
deres especiais para zela'!'Pelo cumprimento da lei;
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g) Audito/'ia Interna ,- a actividade exercida pelo órgão

centre! da IO-MIC, para verifk<lr a legalidade dos
actos praticados pelos órgãos do Ministério tia ln.
dúslri<l e Comércio. Instituições subordinadas eJou
tuteladas;

II) AlIto de noticia ~ a peça processual elaborada pelo
inspector e perante testemunha. integrado em briga-
tias da lO-Mie com o fim de dar-a conhecer a prârica
de uma determinada infracção;

i) fmpccçiio/Fi.fmli:.açt1o - a actividade inspecuva exer-
cida pelos orgãos da IO-MIC. para verificar se a
ucnvídade exercida pelos agentes económicos cslá
conforme as regras vigentes no sector da indústria
trunsformudora, comércio e de prestação de serviços;

j) f/lspcqYio/Fiscali:.açiío conjunta e/Off IIml,;sccwrial _
a actividade inspectíva exercida com a participação
de funcionários de outros sectores da administração
pública;

k) IG-MIC - li órgão do Ministério da Indústria e Comér-
cio com atribuições e compctêndas para o exercício
da actividade de auditoria interna c/ou de inspec-
ção/fiscalização;

I) Inspector - I) funcionário afecto ta lO-Mie ou designado
por despacho do Ministro da Indústria c Comércio.
independentemente da sua categoria ou carreira
profissional. com competência para dirigir e/ou
realizar a actividade lnspectlva;

m) Perfil profissiollal do inspector - o conjunto de compe-
tências. atitudes e comportamento necessários para
o exercrcto da actividade de auditoria interna e de
fiscalização do sector da indústria transformadora.
comércio e de prestação se serviços.

ARTIGO2
(Objecto)

O presente Regulamento tem por objecto estabelecer princf-
pios orientadores do funcionamento du Inspecção da Indústria
e Comércio.

ARTIGO 3

(Notureza)

A IO-MJC é o órgão do MIC, de dependência directa do
Ministro. responsável pela auditoria interna dos órgãos cen-
trais, locais e Insthuiçêes subordinadas e fiscalização de acti-
vidade da indústria transformadora. comercial e de prestação
de serviços no cumprimemo das disposições legais.

ARTIGO 4
(Âmbito)

I. A IO-MIC exerce as suas actividades em todo o território
nacional.

2. A acção da lO-MIC incide sobre todas as estruturas e
órgãos do Ministério da Indústria e Comércio. instituições
subordinad:ts eJou tuteladas. bem como pessoas singulares e
colectivas que exercem actividades da indústria transfor-
madora. comercial e de prestação de serviços ou afins.

SECÇÁOII
Alribuições

AIHlGo5
(Atrlbulç6ea)

São atribuições da IG-MIC. as seguintes:
(I) Preparar e implementar, em coordenação com outras

enridudes, acções de educação dos agentes eco-
nómicos e do público em geral sobre a necessidade

e a importância da observância da legislação exts-
lente. tendo em vista a promoção dos valores éticos
na realização das suas actividades;

h) Garantir o cumprimento dos diplomas legais pelos
órgãos do Ministério da Indústria e Comércio,
instituições subordinadas elou Meladas;

c) Fiscalizar as actividades industriais, comerciais e de
prestação de serviços;

tf) Zelar pela observância da ética e deontologia profissional;

e) Realizar e colaborar na prossecução de inquéritos. de
sindicâ~cias e inquéritos disciplinares e de revisão
que lhe forem determinados;

j) Colaborar com as demais autoridades nacionais nos
domínios da Sua competência.

CAPiTULO II

Da actividade inspectlva

SEcçÃOl

Principias de actuação

ARTJG06

(PrIncípios)

I. Na sua intervenção a IO-MIC. guie-se pelos princípíos dtl.
legalidade. igualdade. imparcialidade e transparência.

2. A IG·Mle exerce acções de natureza educativa e onen-
tadora. prestando aos agentes económicos informações e
conselhos técnicos no sentido de sensibilizá-los sobre a im-
portância do cumprimento das disposições legais no exercício
das suas .uclividades.

3. Sem prejuízo do disposto no número anterior. e. sempre
que no exercício da actividade inspectiva se constatem irregu-
laridades. será estabelecido um prazo para a sua regulerieaçâo.

4. Em caso de inobservância das condições impostas no âm-
bito do número anterior. será aplicada a pena de advertência
registada, nos·termos da legislação especffica.

5. Para além das punições cominadas nos regulamentos
especffícos, são também passíveis de respectivos procedimentos
penais. Oli casos de desobediência. resistência e prestação de
falsas declarações das entidades fiscalizadas perante os inspec-
tores devidamente identificados.

ARTIGO 1

(TIpos á KUvldldel lnapecUy •• )

A actividade ínspectiva realiza-se através da auditoria interna
e da inspecção/fiscalização.

ARTIGO 8

(FonnIs de aetuaqia)

A actividade inspecüva da IG~MIC reveste as seguintes formas
de actuação:

a) Inspecçãortlsceliaação avisada com carácter educativo;
b) Inspecçãofiscatízação não avisada determinada supe.

riormente ou resultante de queixas/denúncias e de
<constatação directa de irregularidades.

AIlTIGO 9

(Procedimentos Inspectlvos)

L A auditoria interna realiza-se por brigadas compostas por
um mínimo de 2 inspectores devidamente credenciados. salvo
quando por ordem superior, se determinar o conrrério.
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2. Na. inspecçftolflsoalizaçAo as brigadas filo compostas por
um mrnímode 2 Inspectores devidamente credenciados.

3. Para fi. realízlIção de acções de fiscalização especificas em
que estejam em causll: objecuvos de natureza muítíaectorial e
temporária, poderão ser constituídas equipas "Ad-noc", coor-
denadas por inspectores designados pura o efeito, mediante
despacho do Inspector-Geral ou do Director Provincial da
Iridústria e Comércio.

4. A actuação dos inspectores não deve perturbar a ordem
e disciplina extgtdes nos locais fi. auditnr ou fi. Inspeccionar/
/fiscalizar.

5. Na inspecção/âscalizaçãc a brigada deverá consultar e
preencher a ficha do agente econõmtco, segundo o Anexo 1.
cuja cópia ficará no respectivo estabelecimento.

ARTKlO 10

(MetodoIog1aln.pecilva)

1. O chefe da brigada é responsável pela elaboração do plano
de acção e pela definição das metodologias. procedimentos e
doe recursos necessários para a auditoria interna ou inspecção!
Itiscali~ação.

2. Para a realização dos objectivos indicados no número
anterior a brigada de ftscellzeçãc deve dispor do respectivo
cadastro, com vista a conhecer os antecedentes do sujeito a
fiscalizar, os louvores. isenções, tipos e natureza de infracções
até então cometidas e registadas.

3. Na actividade inspectiva ordinária, "a brigada deve con-
firmar a notificação dos sujeitos a 'eudítar ou a inspeccionar/
lfiscalizar, na perspectiva de auditoria ou de lnepecçãcfleca-
Iização avísades.

ARTIOO 11
(ReI_lo)

1. "Em todo o' sabelho da actividade inspeetiva a brigada
deve, na prazo de: S dias úteis, apre~ntar relatório conciso o
qual deve conter:

a) Introdução:
b) Constatações;
c) Conclusões e recomendações.

2. A brigada deve dar a conhecer ao sujeito aiJditado ou
inspeccionado/fiscalizado \\8 constatações e recomendações.

3. Na actividade Inspectiva extraordinérie, a brigada reser-
vs-se o direito de.nãc revelar as consrereções da sua actividade
Inspectiva no tocai, cabendo-lhe apenas li responsabilidade
de dar a conhecera início e c'térmtno da sua missão.

sECÇÃon

Audltor18 Intema

ARTIGO 12

(Auditoria)

Cabe à IG·MIC, no exercício da actlvídace de auditoria
interna:

a) Verificar a observância da legalidade, regularidade e
boa gestão dos actos e procedimentos edmínís-
tretlvos:

b) Verificar a regularidade da gestão orçamental, financeira
e patrimonial:

c) Propor a adopÇão de medidas mais adequadas para
a realização dos objectivos lndicedoa na alínea
anterior;

ti) Acompanhar II adopção e lmplementação 'das medidas
por si propostas:

e) Proceder a inquéritos e sindícãnc;ias por conhecimento
de motério pertinente no decurso da sua actividade;

J) Realizar OUtrAStarefas no âmbito da Inspecção elou
que venham a ser atribuídas pela Direcção do
Ministério da Indústria e Comércio.

secçao 1II

1000000aolflscallzaçâo

ARTIOO I~

(InapecçaQlflsc8I1nç&o)

Cabe à 1G-MIC. no exercício da actividade tnspectlva:
a) Fiscalizar o cumprimento da lei no âmbito UO cxer-

creio de actividades djl indústria treneformadora.
comerétets e de prestação de serviços;

b) Parnctpnr nas acções de prevenção e combate à
droga.

c) Articular com outros ôrgêos do Bsrado na inspecção!
Ifiscalização das actividades económicas.

ARTIGO 14-

(Auto de nl;ltfr:ll)

1. Sempre que os funcionários 'competentes para fiscali-
zação tenham conhecimento da exlstência' de qualquer
infracção às disposições relativas. à actividade da indústria
transformadora. comercial e de prestação de serviços. elebo-
rerão um auto de nctrcia nos termos do artigo 166 do
Código do ~80 Penal.

2. O auto do not(cla a ser levrado conterá:
a) O dia e a hora;
b) O local;
c) O nome, estado civi1~ profissão, naturalidade e reei-

dência do autuado e' do ofendido (no caso de
denúncia/queixa);

ti) O nome e residência do eutuantec

e) O nome. estado civil. profissão e residência das
testemunhas:

/) Os factos que constituem a infracção;
g),As circunstâncias em quea infracção foi cometida;
h) Os produto.'! epreendldos, se GIl> houver;
i) O preceito legal infringido;
J} As assinaturas do autuaate, das testemunhas e do eu-

tuado, se este o quiser assinar.
3. Serão mandados arquivar pelo Inspector-Geral ou pelo

Director Provincial, todos os processos Instaurados e cuja"
competência instrutora lhe e&fCja legalmente atribuída, sempre
que se verificar que 'os factos constantes dos autos nêo cons-
tituem Infracção.

4. O auto de noticia seguirá o modelo especifico em
Anexo II.

ARTIGO 15

(Apreendo de IMos)

I. No processo de inspecção/fiscaliz.ação, II brigada poderá,
no acto de lévanremento do' auto de noncla, preceder, segundo
os casos e nos limites da lei, à apreensão dos p.rod4tos dtrec-
tenente relecionedos com a infracç!o e quaisquer outros
elementos susceptíveis de servir de prova.
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2. Caso não seja possível a apreensão dos produtos nos
lermos do número anterior. a brigada poderá constituir o fis-
calizado ou outra pessoa singular ou colectiva nacional. fiel
depositário nos termos da lei civil.

3. Para os bens apreendidos nos termos do número I, após
a confirmação da infracção. nos casos em que não devam Ser
devolvidos ou em que sejam perecíveis. deverão observar-se as
formalidades legais estabelecidas em legislação própria' e em
defesa do consumidor.

ARTlGO'16

(lunçIo da InapeeçioifllClllzaçio ordinária)

1. Pelo cumprimento integral das normas da Indústria e
Comércio poderá ser concedida uma certidão de isenção da
inspecção/fiscalização ou atribuído outro benefício que coco-
raje os agentes económicos a observar a legislação do sector.

2. A concessão de quaisquer beneffcios. nos termos do
número anterior não abrange a actividade inspectiva extraor-
dinária. que resulta de denúncias. queixas e/ou outras formas
de constatação da ocorrência de actos ilícitos.

3. Confirmada a ilicitude. será anulado o direito concedido
nos termos do número 1do presente artigo.

4. Quando a ilicitude confinnada circunscrever-se na não
observância das nonnas sobre o ambiente. higiene, saúde
pública. e segurança. a nulidade prevista no número anterior
será mantida por um período de 24 meses consecutivos.

CAPITULO III

Da .Itrutur. orginlca e competências

SECÇÃO I

Estrutura orgânica

ARTIGO 17

(Eatrvtul'll orgInlCl)

I.A nível central a IG-MIC tem a seguinte estrutura
orgânice:

a) Departamento de Auditoria Interna (DAI);
b) Departamento de Inspc:cçãolFiscalização da Indústria

e Comércio (DFlC);
c) Repartição do Contencioso (RECO);

2. A nível provincial a IG·MIC estrutura-se em inspecção
provincial com estatuto de departamento.

sECÇÃO II

DOI ótgIda centrais

ARTIGO 18

(InsPl'CÇlo-GeraI)

A IG-MIC 6 dirigida por um Inspector-Geral.

ARTIOO 19

(Competfnotas do InsPKtor.Qeral)

Compete ao Inspector-Geral da Indústria e Comércio:
a) Presidir o Colectivo de Direcção;

b) Ordenar a realização de -auditorias internas e de
inspecções/fiscalizações;

c) Propor a realização de inquéritos. de sindtcânclas e
de outras averiguações quando estejam em causa
os interesses do Ministério da Indõstrta e Comércio
e do Estado em geral;

ti) Assegurar a coordenação do processo de planeamento e
avaliação dos resultados da actividade daIG-MIC;

e) Propor ao Ministro a concessão ou extinção do direito
à certidão de isenção de inspecção/fiscalização·cujo
modelo consta do Anexo 1lI ou de outro benefício
em resultado do cumprimento, pelo menos, bienal
das normas da actividade industrial, comercial e de
prestação de serviços;

fJ Aplicar as penas decorrentes das infracções cometidas
no âmbito da actividade da indústria. comércio e de
prestação de serviços dentro da sua competência;

g).Propor a afectação de qualquer funcionário do Minis-
tério da Indústria e Comércio na IO·MIC;

h) Proceder à auscultação pública sobre as- actividades
do Minist6rio da Indústria e Comércio, suas insti-
tuições subordinadas e tuteladas. através de Inqué-
tiros, consultas directas ou através de órgãos de
comunicação social;

i) Exercer todas as demais tarefas que lhe sejam supe-
riormente atribuídas.

AKnoo20
(tJllparblmento de AudfIoriIlnIm1.)

O Departamento de Auditoria Interna é dirigido por um Chefe
de Departamento, a quem compete:

a) Orientar e dirigir a auditoria aos órgãos centrais, pro-
vinciais, ínstínnções subordinadas e tuteladas no
êmbíto das funções do Minist6rio da Indústria e
Comércio;

b) Elaborar e apresentar relalórios c: balanços periódicos
nos prazos superiormente determinados;

c) Exercer Iodas as demajs tarefas que lhe sejam superior-
mente atribuídas ..

ARTIGO 21

(DoparIamenta de InspecçlolFJscallzllçlo
da lnd4stI1I • CoIn'n:ID)

O Departamento de InspecçAolFiscalização da Indüstría e
Comércio 6 dirigido por wn Chefe de Departamento, a quem
compete:

a)Dirigir. coordenar e inspeccionarlfiscalizar. no âmbito
das atribuições do Ministério da IÍtdástria e Co-
mércío, as actividades 'ínspectivas do sector;

b) Propor medidas e outras acções Pertinentes para o
exercício eficaz da função fiscalizadora;

c) Investigar e instruir processos sobre matérias da
indústria e comércio e submeter a desj)acho do
Inspector-Geral;

ti) Dar aos inspectores afectos na área, instruções necessá-
rias para a boa execução das tarefas que lhe sejam
confiadas;

e) Elaborar e apresentar relatórios e balanços periódicos
nos prazos superiormente detenninados;

!J Exercer rodas as demais tarefas que lhe sejam supe-
riormente atribuídas.

ARTIGO 22

(Reparttçlo do Contencioso)

A Repartição do Contencioso é dirigida por um Chefe de
Repartição Central, a quem compete:

a) Organizar técnica e legalmente os autos cujo movi.
mento processual esteja em curso;
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b) Promover a remessa às instituições competentes de
todos os processos que sejam presentes pelos
departamentos competentes da IO·Mle:

c) Assegurar o apoio administrativo, necessário 110 funcio-
namento dos serviços;

d} Participar 'na elaboração de relatórios e balanços
periódicos nos prazos superiormente determi-
nados;

e) Exercer todas as demais tarefas que lhe sejam superior-
mente atribuídas.

SBCÇAo III

Órgãos provincIais

ARTIGO 23

(In.pecçOn provlnclllJ.)

1. As inspecções provinciais são parte integrante do. estru-
tura orgânica das direcções provinciais da indústria e comércio
e prosseguem as atribuições da Inspecção Geral nas respec-
tivas áreas de jurisdição.

2. As inspecções provinciais são chefiadas por um Inspec-
ter-Chefe Provincial subordinado ao Director Provincial.

3, O inspector-chefe provincial é nomeado pelo Ministro,
sob proposta do respectivo Director Provincial.

4. Compete, ao Inspector-Chefe Provincial:
a) Organizar e planificar a realização das actividades

tnspecrivas da indústria, comércío e de prestação
de serviços a nível provincial:

b) Coordenar e controlar a acção dos inspectores do
sector;

c) Garantir. em coordenação com as assoctações eco-
nérnicns locais e de defesa do consumidor, a
publicitação de programas de educação e divulga-
ção da legislação inerente às matérias da indústria
e comércio;

â) Elaborar e remeter à Inspecção-Geral os relatórios e
balanços periódicos da actividade desenvolvida;

e) Contribuir na elaboração do plano anual da IO.MIC;
fJ Apreciar as reclamações dos autos por si confirmados

'e remeter no Director Provincial para decisão final,
dentro dos prazos legai,s;

g) Dirigir a investigação e instrução de processos sobre
matérias da indústria e comérclo e propor medidas
legais ao Director Provincial;

h) Propor ao respectivo director provincial a concessão
ou extinção do direito à certidão de isenção de ins-
peççiio/fiscalizaçlio cujo modelo consta do Anexo lU
ou de outro beneficio em resultado do cumpri-
mento, pelo menos, bíenel das normas da actividade
industrial, comercial e de prestação de serviços;

i) Promover a formação e o treinamento técnico-profls-
sional dos' inspectores locais;

J) Participar nas acções de prevenção e combate à
droga;

k) Desempenhar todas as demais tarefas que lhe sejam
superiormente atribuídas.

ARTIGO 24

(Subordlnaçlo e artlaUla9iO)

1. Na realização das suas funções, ° Jnepector-Chefe Pro-
vincial age em obediência e subordinação directa do Director
Provincial da Indústria e Comércio.

2. Sem prejufzo do dever de obediência ao director provin-
dai, o Inspector-chefe provincial anicula'com o inspector-geral
relatívemente à matéria técnico-metodológica e normativa do
desenvolvimento das actfvídadea Inapecnvas.

3. Conforme li dimensão eccnômíca de cada província, a
inspecção provincial pode ter sob sua dependência hie~árquicll
sectores correspondentes nos distritos, com es necessárias
adaptações.

SECÇÃO LV

Parillprofissional, deveres e direitos especiais do Inspector

ARTIGO 25

(Perfil profllllonal)

Ao Inspector da IO·MIC é lhe ~xigido o perfil profissional
constante do Guião apresentado em Anexo IV.

ARTIGO 26
(Dever •• )

L O Inspector da lO-MIe 6 especialmente obrigado a:
a) Vetar pelo cumprimento da legislação do sector e sua

justa aplicação. tomando as providências que estí-
verem no limite das suas competências. sempre
que 'observe a existência de matéria. omitida.
oculta, cenaurãvel e. de uma maneira geral, infrac-
ções ou quaisquer outras circunstâncies que pre-
judiquem a prossecução do fim publico:

b) Usar maior correcção. seriedade, prudência e discrição
nas suas relações com os agentes económícos.

2. O Inspector. durante e depois do termo das funções, é
obrigado 11 guardar rigoroso s-igilo profissional em todos os
assuntos de que tiver conhecimento no seu exercício ou por
causa do exercício das suas funções.' sob' pena de procedi.
menta disciplinar. civil elou criminal.

3. Declarar escusa nos casos de incompatibilidades.
4. É proibido e passível de procedimento disciplinar. civil

elou criminal, ao Inspector valer-se das suas funções, invocar
o seu titule, o nome do orgão, estrutura, dirigente ou superior
hierárquico, para obter vantagens próprias nas relações pes-.
soais. comerciais ou profissionais.

ARTlCiO 27
(DireItos)

Além dos direitos coneagradcs no Estatuto' Geral dos
Funcionários do I;stado e em outra legislação específica,
no exercício das suas funções, a Inspector da IG·MIe, goza
especialmente dos seguintes:

a) Ser considerado agente, da autoridade para todos os
efeitos dos artigos 250" (Interrogatório do erguido
e 252° (Interrogatório de suspeitos). ambos do Có-
digo de Processo Penal;

b) Ser titular do Cartão de Identificação Profissional
específico, segundo o modelo do Anexo V, o qual
lhe confere livre trânsito nas portagens e acesso a
lugares objecto de inspecção e fiscalização. ainda
que não tenha havido avise prévio:

c) Uso e pane de arma de fogo para defesa pessoal
distribuída pelo Estado e dependente de licença
emitida pelo õrgão competente;

d) Obter auxílio de qualquer agente da autoridade, para n
desempenho das missões que lhe forem confiadas;

e)Receber um subsídio especial a que tiver direito no!'!
termos definidos sobre a distribuição da receita pro.
veniente (las multas e outras fontes específicas,
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ARTIGO 28

(Incompatibilidades)

É vedada ao Inspector 'a execução de .quaisquer acções de
natureza inspectíva ou disciplinar em que sejam visados o
cônjuge, parentes ou afins em qualquer grau da' linha recta
ou até ao 3.° grau da linha colateral, ou outra pessoa com
quem viva em economia comum ou em estabelecimentos. em
que tenha algum interesse pessoal directo ou por interposta
pessoa singular ou colectiva.

ARTlCiO 29

(Deveres de colaboração)

I. Como autoridade administrativa, a IG-MIC nas suas
acções lnspectivas articula, quando necessário. prestando QU
solicitando a Colaboração, com as outras autoridades admi-
nistrativas, policiais e órgãos judiciais, sempre que se mostre
necessário ao exercício das suas funções.

2. Os dirigentes dos órgãos centrais, provinciais, subordi-
nados elou tutelados pelo Ministério da Indústria e Comércio,
são especialmente obrigados a:

a) Facultar, quando no exercício das suas actividades. ()
livre acesso dos inspectores da IG·MIC devida.
mente credenciados, a todos os locais sob sua
direcção;

b) Facultar todos os instrumentos de consulta que lhes
fr:1rem solicitados para o cumprimento das suas
funções.

3. Os proprietários, administradores, directores, encarrega-
dos ou seus representantes nos estabelecimentos da indústria,

do comércio e-de prestação de serviços e bem assim, outros
indivíduos que. a qualquer título exerçam as actividades atrás
referida.", s110especialmente obrigados a;

a) Facultar a livre entrada e trânsito nos referidos locais
aos inspectores da IO-MIC, depois de devidamente
identificados. e a sua permanência pelo tempo que
for necessário para a conclusão do serviço:

b) Apresentar li documentação. livros- de registo das suas
actividades e outros elementos que lhes forem exi-
gidos, bem como prestar informações e declarações
que lhes sejam solicitados, dentro do estritamente
necessário.

ARTlaO 30
(Infraeções disciplinare.)

A violação do preceituado neste Regulamento pelos inspec-
tores da IG·MIC, é passível de procedimento disciplinar e
outras sanções previstas no Estatuto Geral dos Funcionários
do Estado.

CAPiTULO IV

Das dlsposlç6Qs finais
ARTIGO 31

(Partk:lpação· de outrae dlrq6")

1. Pata a execução de actividades inspectivas específicas
ou quando, por falta de pessoal. tal se mostre necessário,
pode o Inspector-Geral ou Director Provincial da Indústria e
Comércio autorizar a inclusão de técnicos de outras direc-
ções em razão da matéria.

2. Aos técnicos referidos nos termos do número I do pre-
sente artigo, não são extensivos os direitos previstos no
presente Regulamento.
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ANEXO I

REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Inspecçl1o-Geral

DEPARTAMENTO .

FISCALIZAÇÃO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Ficha do Agente Económico N." : 120 .

1. PRELIMINARES

Forma de Ord.
fiscalização ~EX::I••::.---t---j

Data--1--1_
Intclo , horas
Fim " .............•....., horas

Tempo InlpecUvo
Primeira (Educativa) ............................... , , , , .
Reinspecção (Seguinte) ..; " ,...................•.................

...................................... , , , , , .

2. ESTABELECIMENTO

~8lgna9ão do estabelecImento " " ,.,." , , , "., , .
Ramo de actividade ...........................................................................•...........................Estatuto Ju,ldlco .

Alvará n.
o , , , ~ , , , .

Locatização : : : N.o , C.P. n.o : .
Telerone n.' Localidade Dlst'llo .

Sede Data do InICio da aclMdadé 1 ./ .

3. REPRESENTAÇÃO

Repràsentantelegal , , , ,~, , , : : , , : ,

Cargo , , BVPassaporle n.O .
Emitido em "' a06 ,./ / , Nascido em ./ ./ .
Natural de ,.. Distrito : Prov(ncia ,.".., " .

Filho de ede , .

Estad9 Civil ,.......•.", .., , , Morada , , ,.,.., ,~ ,.." , , "
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4. RESUMO. DESCRITIVO

a) Constatações

................................... , .
...., -

b) Recomendações

........... , .. ' .

................ - , , ---_ .
............................. -- , .

c) Outras observações

_ : .

., , .

Assinaturas legíveis

Inspecto •.•• R6&ponsávels do estabailecllHflto

-- .. , .. ' .

, "' .
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AN!XO II

REPÚBLICA DE MOÇAMBIOUE

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

InspecçãO-Gerai

DEPARTAMENTO ..

AUTO DE NOTfclA

Aos , , , <0< ••• " ••••••••••••••••••••••••• " ••••••••••••••••••• dias do mês de ,." " on.,.. ••••.••••••••••••"' •••••••.••.••

do ano dols mil El . " .•....................................................... , peJas .

horas e " . ... minutos, nesta , " .

eu . ,.................................................... , , ,

inspector da Indústria e Comércio, na companhia dos inspectores , ,.., " ,_ ".., " "' .

............................ , ,., , " . ...............,,, :., autuei o estabelecimento

.,..,.,.., ,..... ..,., " eito........................................ ,... .., " .
..... ,,' , , , .. ..,., , ~.

.......... , .
exercendo a actívídade do ramo .. , : ,..

e representado pelo seu ' ' , ,................................ "., , , .' " .

de nome " _.., ,'..'.,................... .. " , .,.' , , ,

portador do BIIDIRE n.V -......•... , " •..•..•.. " .........•.. , ..................•....•.......... " .............•....•....•..........•..•..•.• , emitido pelo Arquivo

de Identificação de .. , , Estado Civil, , de ,'8n05 de idade,

filho de , ' ' , , , , , ,', ,.

e de, , ~ " , : .

natural· de " _ " " , .

distrito de .. e residente em " "'..,",, , ", ,."

por fnfracQâo ao disposto n , " , " "." " " 1"

" "." , " , .
a que ccrreepcnde ~ multa de , , , " , " ,.

............ ., ,., " , , " , , ,

graduada em , , , salários mrnlmoe. nos termos , , ,.., " ".

.................................. , ." ., ,...•.......................................................... , ",..,......... ' ,
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consistindo a infracção no aequínts:

O infractor , . ..__ .

....................................................................................

........................................ , .

.................................. ; . . , .

.........•.................................................................................... , - .
........................................................................ ................................................................ . " .

................ .,., .

.................................................................................................................... . .

................................................................................................................................. . " " .

.........................•......•......................................................................................................................................................................................................................

...............................................................................................................................................................................

.............................. -. .

........................................................................................................................................

................................. ,..............•................................ " - .......................•............................................................................. " .

............................................................................................................................................................................................................................................................

...........................•. _ . .....: .
................................................................. _ - -.

.......- _ , .........................................................................•...........................................................................

Por Isso, em cumprimento da. obrigação que me impõe o Regulamento da Inspecção da Indústria e

Comércio e por fazer fé em jurzo com força para o devido procedimento, levantei este auto que afirmo por

minha honra ser verdadeiro o que nele contém e vai assinado por mim ....................................................•...............................

que o lavrei .

OlA 8utWlnte,

.................................................................................. . .

.................................................................................................

.................................................................................................
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ANEXO III

REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Inspecçilo-Gerel

DEPARTAMENTO .

CERTIDÃO DE ISENÇÃO DE INSPECÇÃO

Nos termos do n.o _ do artigo -,-, do Regulamento do licenciamento da Actlvldade Industrial ~ Comerçlal,

aprovado pelo Oecretan.o _do CM, é pelo presente instrumento certificado que o estabelep:lmento Industrial!

IComercial, denominado , está ISENTO, de qualquer áctlvldade
lnspectlvadoMIC,duranteo parladode meses.

----- •e05__ de de 20__

o In8pector-aer.UDlrector Pro••••dalnd. e Com_lo,

IMPORTANTE

a) A preeente ISENÇÃO, nlo abrange a adMdade Inspect/Va EXTRAORDJNÁRIA, Que resulta de denllnolu, queixas elou ootraa formas tI9 oonatataçAo
(la oOOll'êncl1ilde Ictoa 1111:1108.

b) Se durante a vIgénciB da ISENÇÃO o bel18ficjél"io prlltlcar algum 8010 iIIcilo confirmado, Il InspecçQo -Garal da Jnc!6stria e chmérckl reeeva-ee ao direitode ar'ltllar.

c) Ouando a /lJoltulffl ooOlirmadll c!rcun8craver-8$ na iflobservl1ncia das normas so/xB o ambiente, hl~. a.ulàe pública e 6e\)Urança a Il\Jllàade ora
declarada 84IIr.!ImanMa por um cerrccc de 24 me8e8 con~uljvos.
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ANexO IV

GUIÃO DO PERFIL PROFISSIONAL DO INSPECTOR
(Referido no artigo 25)

1. O Inspector da Indústria e Comércio terá um perfil profissional que prime
pela integridade, oblectividads, confidencialidade e competência.

2. O Inspector da Indústria 8 Comércio deverá nomeadamente ser:

a) Educado;

b) Objectivo;

c) Justo;

d) Autoconfiante naactuação e interacção com outros;

e) Cordial ou diplomáilco;

f} Observador leal das actividades físicas inclusive do respectivo ambiente
circunvizinho;

g) Perceptivo pela atenção instintiva e capacidade de entendimento das
situações;

h) Ponderador de Ideiss ou pontos de vista alternativos;

l) DeclsJvo tomando conclusões oportunas baseadas em razões -lógicas;

j) Diligente e de bom senso;

k) Isento de quaisquer práticas de corrupção;

J) Conhecedor prévio do cadastro do inspeccionado I fiscalizado ou
auditado:

m) Cumpridor dos requisitos de incompatibilidade;

n) Imparcla' - Uvre de tendências, influências que possam afectar seus
trabalhos;

o) Emissor de opiniões logicamente fundementadas:

p) Hábil na comunicação oral e escrita;

q) Predisponível à formação técnica contínua.
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ANI!XO·Y

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL
DO INSPECTOR

A. Fundlment8çlo

A.1. o Cartão de IdentificaçAo em causa, destlna·s9 ao uso apenas no exercício das suas
funções profíssio.nals.

A.2. As assinaturas são autenticadas com a aposição do selo branco em uso no Ministério
da -Indústria e Cpmércio, por forma que éate apanhe o canto Inferior esquerdo da fotografia do
Utular.

A.3. O cartão é obrigatoriamente devolvido aos serviços competentes. sempre que o titular
cessar o exercfclo !;fas funções por virtude das quals aquele haja eldo concedido.

A.4. Em C8S0 de extravio ou deterIoração, será passada uma segunda. vis, onde S8 fará
referência expressa dessa cIrcunstância, manrenco-se Q namero do cartão anterior.
B. Caracterlstlc ••

O Cartão do Idontiflcação profissional do Inspoetor da IG·MIC tem as seguintes caractarlstlcas.
B.1. Fac.'.nterlor:

B.1.1. Possull,lm Emblema da Repóbllca de Moçambique no topo, ao centro;
B.1.2. Possui uma barra. transversal no vértice, topo da ponta $llquerda, com cores da

Bandeira Nacional;
6.1;3. Tam o formato do 11x7.8cm;

6.1.4. 'rem.e indicação do 6rgão emeeor, a IdontlflCSÇãodo titular antra outras.
1.2. Faca poolerlor

Tem as seguintes mençOes:

6.2.1. ·0 portador desto cartão, é .utorldada nos tormos das all"".s .) a c) do artigo 27
do Regulamento da lnapscção do Ministério da Indllstrla a Comércio aprovado pslo
Diploma Ministerial n.° de I para .fiscalizar toda a
actividade Industrial, comercial e de prestação de serviços, devendo ser facultado
livra trânsito nas portagens e outros luga,resonde se transaoolonam mercadorias
nos tormos da allnoa b) do artigo .7 do Estatuto Orgânico do Mlnlatérlo da Ind~strta
o Comércio aprovado polo Diploma Ministerial n.' 161·A/2ll00. de 21 d. Novembro.;

6.2.2 .• A recusa ou prestação de falsos depoimentos ao Inspector no exero(clo das suas
funçOes é considerado crime nos termos dos artigos 188.°, 188.° e 242.0 do Código
Penal e alfnea a) do artigo 27 do Regulamento da InspeCQãoda Inaóstrla e
Comércio",;

8.2.3. -No exerc(clo das luas funçOes, o portador deste cartão, pede, solicitar auxfUo das
autoridades policiais, administrativas o 6rgãos judlclaio nos tormos da allnoa .~ do
artigo 7 do Estatuto Orgânico do Ministério da Indllatrla a Comércio a n.' 1. do
artigo 29 do Rogulamonto da Inspecção da lrid~strla o Comércio.

Aulnatur. do Portador.

----------------"
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C. Modelo
Face anlerlur:

(i)
REPÚBlICA,OE MOÇAMBIQUE

FOTOMINISTfBIO DA INDÚSIBIA E CDMIRCIO
INSPECÇÃO GERAL

CARTAo DE ID.ENTIFICAÇAo N° _
LIVRE TRÂNSITO

C:,~~~~"'."'·"'.mm"'mm ••••..••••••

I CATEGORIA
L••••••...·..· ··..······· ········ · ·..·..· ·· ·..·..·· .

Validadç: até 1. .J.. .

...........................................• de de .

o

Face posterior:

A recusa ou prestaçãQ de' falsos depoimentos ao inspector no exercício das suas
funções é considerado crime nos termos dos artigos 186",188" e 242" do Código Penal
e .alínea a) do artigo 27 do Regulamento da lO-MIe 'aprovado peJo Diploma Minis-
terial n."_. _ de _

No exercrcío das suas funções, o portador deste cartão, pode. solicitar auxílio das
autoridades ppliciais, administrativas e órgãos judiciais': al(fleaf) do artigo 7 do Esta-
tuto Orgânico do Mie e n.o I do artigo 29 do Regulamento da IO-MIC aprovado Pelo
Diploma Ministerial n," _ de ••

.• O portador deste cartão. é autoridade nos termos das àlíncás a} e c) do anigo 27 do
Rida IO-MIC, aprovado pelo Diploma Ministerial n," . para fiscalizar toda
actividade industrial. 'comercial e de prestação de serviço, devendo ser facultado livre
trânsito nas portagens e outros lugares onde se transaccionam mercadorias, nos termos
da aJJnea b) do anigo 7 do Estatuto Orgânico do Mie aprovlldo pelo Diploma Mlnis-
terial n." 161-A/2000, de 21 de Novembro.

A$5iwtturado Portador,

_._-----
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Despacho

Havendo necessidade de estabelecer u forma de dimibLli~'n(\
das percentagens das multas. taxas de licenciamento c de
vistorias. nu âmbito. dOI; regulamentos de llcenciarnentos de
ucnvídades Industrial e comercial, determino:

1. Sem prejuízo das verbas que devem ser cunnlizadus
ao Orçamento 40 Estado e dali verbas consignadas a cnti-
dade licencfudora. as percentagens das verbas inerentes ,lOS
intervenientes no processo, devem obedecer a seguinte
distribuição:

a) 20 % -jmra a Inspecção-Geral, Direcção Nnclcnal ou
Direcção Provincial que origina a receita;

b) 40 % - pum 11 distribuição equitativa pejos funcioná-
rios do Ministério .da Indústria e Ccmérctc:

c) 40 % - pnru o Incentivo aos funcionãrios d(} Minis-
tério da Indústria e Comércio, segundo a propor,
clonefldade do salário base.

2. A aplicação da verba alocada nos termos de n." I, ali-
nea a) do presente Despacho está sujeita a aprovação do
Ministro da Indáatria e Comércio sob proposta do Inspector-
-GerQI, do Director Nacional ou Director Provincial.

3. A atribuição dos incentivos aos funcionários será efec-
tuada no fim do ano económico. isto é. 31 de Dezembro de
cadCl ano, e a _elegibilidade está dependente da ctasaificuçâo
inual o. que os funcionários estão sujeitos.

4. A proporcionalidade da. atribuição dos incentivos deve
corresponder a classificeçãc referida no n.~ I do artigo 77 do
Estatuto Geral dos Funcionários do Estado. ou seja, Muito
Bom igual n l()()l;f. e Bom igual a 6Ol,l.

5. Os funcionários que ficarem clessiflcados com o valor
de ponderação Regular e Mnu. não são elegíveis aos incen-
tívos aqui referidos. devendo a decisão ser sancionada pelo
Ministro da Indústria e Comércio.

6. Constitui Fundo dos Incentivos. lodns as receitas alOCadas
aos intervenientes no processo e o valor que será anualmente
definido por Despache do Minilltro 'da IndÍlstri't, e Comércio
consoante Q volume das receitas obtidas.

7. Pura efeítos de efectivação destes procedimentos, en-
tende-se por i",lervenientes no processo, todos os funcion4rios
da Inspecção-Geral. da Direcção Naciona.l ou Direcção Pro-
vincial que origina a receha.

8. O presente Despacho entra em vigor. noventa dias a
partir du dota do nsslnaturll.

Ministério da Indústria e Ccmérclo. em Maputo, I de Ou-
tubro de 2004. - O Ministro da Indúslriu e Comércjo. Carlos
MOTgtlllo.

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
E COMUNICAÇÕES

Diploma Mlnlaterla' n.' 200/20Q4
d. 24d. Novembro

Com nproveçâo du ClIIlltUW Orgânico du Ministério dos
Transportes c Comunicações,' aprovado pelu Resolução n." 101
12002. de 21 de Agosto, do Conselho .Naclonat da Função
Püblicn. torna-se ncccssdrto definir com maior desenvolvi-
monto a.~ funções e competências que cubem uos (írgilos.

Assim no âmbito dali competências que me s;m tllribufdns
pelo artigo 19 do Bsmnuo Orgânico deste Ministério.

dorormlno:
Único. Ê aprovado u Regulamento Interno dti Departamento

de Desenvolvimento Emprcsurinl anexo li este diploma minís-
teriul e que é parte integrante ..

Minis,tério dos Transportes c Comunicações. em Maputo.
16 de Julhu de 2004. - O Mlntstro dos Tmnsportcs c
Comunicações. 7iJmCl;' AllglW(J Saíomõo.

Regulamento Interno. do Departamento
de Desenvolvimento Empresarial

CAPíTULO I

Natureza e funções

ARTI(j() I
(Nllurezl)

O Departnmemo de Desenvolvimento Empresarial é o (Írgno
central do Ministério dos .Traneportes e Comunicações res-
ponsável pela avaliação e acompanhamento de pequenas c
médias empresas do sector. privatizadas ou nJienadas pefo
Estado.

ARTIGO 2
(Funço..)

Sãu funções do Departamento de Desenvolvlmenro Em-
presarial:

n) Elaborar II proposta de pofülca governamental sobre o
desenvolvimento das pequenas e médias empresas
do sector:

b) AnlllillUl'os principais dados económicos dlll'i pequenas
e médias empresas do sector:

d Dar parecer sobre investimentus nus pequenas e médias
empresas do' sector;

ti) Elaborar a ellta((lIticu das pequenas e médias, empresas
e proceder li sua análise;

,.) FaClJitur a ligllção entre pequenas e médias empresas
do sector e u Estado;

j) Preceder ao acompanhamento du desenvolvimento
económico dus pequenas e médias empresas e pro-
por medidas correctivas;

g) Promover o. purticipaçl10 do empresariado nacional
nos projectos de investimento no que concerne li
actividades do sector.

ARTIGO 3

(O."')
O Departamenrc de Desenvolvfmento Empresarial é diri!!ido

por um Chefe de Departamento Ccntr,Ü nomeado em comissão
de serviço pelo Ministro dos Tru.nsportes e Comuni~uções,

'CAPiTULO II

Organlzaçlo

ARTIG04
(E.trutur,of?inIcl8)

O Departamento de Desenvolvimento Empresurial tem a
seguinte esrnnure Ilrgânlca:

li) Chefe do Departamento;
/J) Colectivo dó Departamento;
c) Reparti~'õcs;
lI) Secções.
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